
município de IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NQ 202/2023

O Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, usando das atribuições iegalmertte lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal 1740/2021, de 18/10/2021, publicada no Órgão Oficial
do Município 'Diário Oficial dos Municípios do Paraná*, emdatade 19/10/2021, ediqâo de r»" 2372, resolve:

Art 1® ♦ Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício. Crédito
Adicional Especial, novalor de R$ 453.565,25 (Quatrocentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e vinte e cinco centavos), destinado a tender despesa(s) da{s) seguinte(s} Secretaria(s), em conformidade com o
que segue discriminado:
05. SSCttBTARIA DS ASSZSTÍKCZA À SAÚBC B À ÁBXA SOCIAL
05.02. rJHDO H3H1CZÍAL DS SAÚSS
103010015.1.174000 UBS CSHTRO II

4.4.90.51.00.0000 OBSÍAS E IHSTALAÇÔES R5 161.773,56
2456 FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde - Port.204GM/2007
4.4.90.51.00.0000 OBRAS B INSTALAÇÕES ,..R5 115.660,69
2457 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas <EC 29/00-15%)

05.04. SSPABXAMEtrCO OS ASSISTÊNCIA SOCIAL
08244001B.6.1S4000 PROGRAMA IMÃS C0VIS19 ALXMEKT03 APAB/LAR

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 115.938,00
2669 rOSTE: 1022 Ttanaf. Sistema Onico de Assistência Social - SUAS
05.06. rOKDO KDHICXPAL DOS CIRBZTOa DA CRIANÇA B DO ADQLBSCBNTS

08243Q018.6.14900Q PROGRAMA CRSSCER EM FAHÍLXA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO -RS 29.843,00
2492 FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em Familia
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 9.842,00
2599 FONTE: 796 Repasse FIA Crescer em Familia
082430018.6.153000 PROGRAMA LIBSBDADB dDAD&AOOIOAS SCUCATXVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO .R5 14.508,00
2491 FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadã

W 453.565.25

total 453.565,25

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo quedetermina o Artigo
1® deste Decreto, decorrerá(3o), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de
recursos e das receitas oriundas de exerclcio(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadarão pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício
conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 799 Repasse FIA Crescer em Familia.. 39.479,47
FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadi RS 14.432,26
FONTE: 1022 Ttansf. Sistema tJnico de Assistência Social - SUAS RS 115.336,42
soa, 9$ 169.248,15

FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde - Port.204GM/2007. RS
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer «m Familia «RS
FONTE: 799 Repasse FIA Lib. Cidadã .RS
FONTES 1022 Transi. Sistema Onico de Assistência Social - SOAS RS

W

10. SSCRBTARIA DS TZHAHÇAS

10.01. ADKZNISTRAÇ&O SBRAL
999999999.9.999000 RSSSR.VA DS CQMTIM6ÍNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS
nn FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
8CKA ^
Mm.

Paço Munldpal - Rua Pedro Alvares Cabral 2677 - CEP B7560-000 - Ipu3/PR
Fone:(44) 3652.8100 - FAX: (44) 3652-8101
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município de IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. a® • Este Decreto entrará emvigor nadatade suapublicarão, revogadas as disposições em
corttrário.

Paço Municipal deIpora, Estado do Paraná, aos vinte « um dias do mês deoutubro doano de
dois mil • vinte e um.

Publicado (a) no Diário O/icial dos
Municípios do Paraná

Úrgüo Oflclaldo Municípiode lpor9

Edição n°. 2375 Página 129-130 Ano: X

Dala: 22/10/2021

SÉRGIO LUa BORGES

Pnfelto Muníe(pat

Paço Munidpal - Rua Pedro Alvares Cabrai, 2677- CEP 87560-000 - lpor3/PR
Fone:(44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

IporS-(PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiiicador:3133l38F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 991/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDINEIA MACEDO

PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVÍDÊNCIAS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIpora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,§4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 19 de outubro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDINEIA MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n' 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cai^ de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO IL nomeada através da
Portarian°.200/2015de 16 de março de 2015, lotada na Secretariade
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de outubro de
2021.

Regísu«-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

IporüKPR),21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:4E78EE9B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N* 992/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FÁ;nMA GÊA
MATARO DE LIMA E DÁ OUTRAS'S-
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 20 de outubro de 2021, •/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG n» 4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob n° 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em (Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n". 109/2012 de 27 de
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lporã-(PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código ldentiricador:DB4IF993

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." 041/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação doobjeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas altera^es, Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n** 118/2012, e a Lei
Municipal n°407/2009,e demais legislaçõespertinentes, bemcomo as
disposiçõescontidas no presenteEdital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel comum.
Óleo Diesel S-IO e Aria, destinado a suprir as necessidades de
abastecimento dos veículos e máquinas pertencentesa Irota municipal
- Município de Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES; Às 09b00 do dia 04/11/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677. Centro,
Ipoiâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n** 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n"
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporâ/PR, 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador; IFA9E771

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N'202/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1740/2021,de 18/10/2021, publicadano
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ÓrgSo Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 19/10/2021,edição de n® 2372, resolve:
Ari. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
amai Exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de RS
453.565,25 (Quatrocentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e
sessenta e cinco reab e vinte e cinco centavos), destinado a tender
despesa(s)da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que
segue discriminado;
OS. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.1.174000 UBS CENTRO II

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
167.773,56
2456 FONTE; 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde -
Port.204GM/2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
115.660,69
2457 FONTE; 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCU SOCIAL
082440018.6.154000 PROGRAMA FMAS COVID19
ALIMENTOS APAE/LAR

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS115.938,00
2669 FONTE; 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social -
SUAS

05.06. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRLUVÇA E
DO ADOLESCENTE

082430018.6.149000 PROGRAMA CRESCER EM FAMtLL\
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
29.843,00
2492 FONTE;798 Repasse FIA Crescer em Família
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE RS 9.842,00
2598 FONTE; 798 Repasse FIA Crescer em Família
082430018.6.153000 PROGRAMA LIBERDADE

CIDADÃ/MEDIDAS EDUCATIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE
CONSUMO RS 14.508,00
2491 FONTE; 799 Repasse FIA LIb. Cidadã
SOMA RS 453.565,25
TOTAL.„....-..-„„-»RS 453.565,25
Art. 2"- 0(s) recurso(s)para fazer(em) face ao(s) encargo(s) getado(s)
pelo que determina o Artigo P deste Decreto, decorrerá(ao), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancáriasdas
fontes de recursos e das receitas oriundas de exerclcio(s) anterior(es),
por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício conforme demonstrado abaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE; 798 Repasse FIA Crescer em Família. RS
39.479,47
FONTE; 799 RepasseFIA Lib. Cidadi RS 14.432,26
FONTE; 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social -
SUAS RS 115.336,42 SOMA RS 169.248,15
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde -
Port.204GM/2007 RS 167.773,56
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em
Família. RS 205,53
FONTE: 799 Repasse FL\ Lib. Cida^ RS 75,74
FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social -
SUAS RS 601,58 SOMA RS 168.656,41
CANCELAMENTO DE DOTACAO ORÇAMENTÁRIA
10. SECRETARU DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999999999 999000 RESERVA DE CONTINGÊNCU
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE

CONTINGÊNCIA RS 115.660,69
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 115.660,69
TOTAL RS 453.565,25
Art 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:596EAC02

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 203/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NQ VAUPR QVE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIOfiNCIAS

O Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1741/2021, de 18/10/2021, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 19/10/2021, ediçSo de n'2372, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exereícío, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
1330.000,00 (Um milh9o, trezentos e trinta mil reais), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com o que segue discriminado;
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ [
08. FUNDO DE APOSENTADORU E PENSAO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORA
08.12. ENCARGOSPREVIDÊNCIÁRIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E

PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORL\ DO RPPS, RESERVA REM
E REF DOS MILITARES RS 950.000,00
08 FONTE: 040 Regime Próprio de PrevidênciaSocial
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO
MILITAR RS 380.000,00
10 FONTE: 040 Regime Próprio de PrevidênciaSocial
SOMA RS 1J30.000,00
TOTAL RS 1330.000,00
Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldosdas contascontábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo;
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS PE IPORÁ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência
Social RS 1.330.000,00
SOMA RS 1330.000,00
TOTAL RS 1330.000,00
Art. y - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipalde Iporü, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;SC3B9456

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'. 204/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA PREGOEIRA R EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENOALN» 31/2021.PMEN.
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